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1/1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 50.290.931/0001-40 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA 
AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2022 

 

 

À 

LUCAS GOMES DA COSTA BERNARDINO 

CNPJ: 32.303.958/0001-48  

Rua Copo de Leite 94 – Jardim Popular – São Paulo – SP – CEP 03670-050 

A/C: Valdemar – Tel. 11 99838-9686 /11 2684-7884 – e-mail: valdemar.comercial@costaecosta.com.br 
 

De conformidade com a proposta que integra os autos do processo SEI 0001375/2020-49, 

deverá essa empresa fornecer o relacionado nesta Autorização de Serviços, rigorosamente de acordo 

com a descrição abaixo, e pelos preços cotados, que vão transcritos. Pela inexecução total ou parcial do 

ajuste, a Administração poderá aplicar à contratada as sanções previstas nos artigos 86/88 da Lei 

Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações da Lei 9.648/98, ou as previstas no 

instrumento editalício, se for o caso, regulamentadas no âmbito desta Corte pela Resolução 06/2020 

que segue anexada. 
 

1. PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após expedição do Atestado de 

Recebimento, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após a execução do serviço, 

juntamente com a Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA do Tribunal, 

mediante crédito bancário em conta corrente. 

 

2. Nota fiscal eletrônica: A Nota Fiscal deverá ser emitida em duas vias, caso seja emitida 

Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada para dm1@tce.sp.gov.br 
 

3. Atenção: os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária, em hipótese alguma. 

 

4. NOTA DE EMPENHO: N.º 2022NE00941, de 21/06/2022. 

 
5.    DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução deverá ser tratada com a Diretoria de 

Pessoal – com o sr. Marcel Dzulinski pelo telefone (11) 3292-3458, e-mail 
marceld@tce.sp.gov.br   

 
6. PRAZO DE ENTREGA: em 01 (um) dia, a contar da data agendada e definida pela área 

solicitante, a Diretoria de Pessoal (DP-5). 

Item Discriminação Vr. Total 

Único 

Prestação de serviços técnicos especializados de 
manutenção em arquivo deslizante da marca 
Zornita incluindo Alinhamento de trilho guia e 
reinstalação de prateleiras. Conforme proposta 
comercial nº 9555/22 

R$ 880,00 

     Total: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 
 

DGA, 27 de junho de 2022. 
 
 
 

Carlos Eduardo Corrêa Malek 
Diretor Técnico de Departamento 
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